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LE1 N.O 3.772 - DE 29 DE JULHO DE 2002.

Altera a composiçào do COMDEM - Conselho '
Municipal de Desenvolvimento Econômico.

ISAURA VIEGAS DE MATTOS, PRESIDENTE DA CXMARA DE VEREADORES DE p
Ro I: MONTENEG .

l Faço saber, no uso das atribuiçöes que me obriga o j 8.Q do art. 55 da Lei Orgânica do
t Municûpio, que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguintei

t ,s (. r y y .

Art. 1,O - O art. 30 da Lei n.O 3.514 que reorganiza o Conselho Municlpal de
Desenvolvimento Econômico de Moqtenegro, passa a viger com a seguinte redaçào:

''A/. 3,O - O Conselho Superior seré formado por um representante das seguintes l
tidades sediadas no Municfpio : fen
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b) . . . ('
c) ,.. j
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k) FGTAS/SIIX (NR)
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Art. 2.O - A presente Lei entra em vigor na data de sua pubticaçâo.
(

Eâmara Municipal de Montenmro: 29 de julho de 2002. F
j '' '''' '.T.
?
l REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: l

Data Supra.

Vereadora IS RA DE MATTOS,

' Presidente.h
)

.1 NETE A A HöRL E zzRBEs,
t.à ia-seral substituta-Cre r

l-ei de autoria do vereador Altacir Martins. ' j
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1 ez - . xurwe rpzzaas ,, ?;cJo

oe orsgrox, cnoe saugue.i
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LE1 N.O 3.772 - DE 29 DE JULHO DE 2002.

Altera a composiçào do COMDEM - Conselho '
Municipal de Desenvolvimento Econômico.

ISAURA VIEGAS DE MATTOS, PRESIDENTE DA CXMARA DE VEREADORES DE p
Ro I: MONTENEG .

l Faço saber, no uso das atribuiçöes que me obriga o j 8.Q do art. 55 da Lei Orgânica do
t Municûpio, que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguintei

t ,s (. r y y .

Art. 1,O - O art. 30 da Lei n.O 3.514 que reorganiza o Conselho Municlpal de
Desenvolvimento Econômico de Moqtenegro, passa a viger com a seguinte redaçào:

''A/. 3,O - O Conselho Superior seré formado por um representante das seguintes l
tidades sediadas no Municfpio : fen

a) ,.. j
b) . . . ('
c) ,.. j
d ) . .. t

i e) ... k
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Art. 2.O - A presente Lei entra em vigor na data de sua pubticaçâo.
(

Eâmara Municipal de Montenmro: 29 de julho de 2002. F
j '' '''' '.T.
?
l REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: l

Data Supra.

Vereadora IS RA DE MATTOS,

' Presidente.h
)

.1 NETE A A HöRL E zzRBEs,
t.à ia-seral substituta-Cre r

l-ei de autoria do vereador Altacir Martins. ' j
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CAMARA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

LEI N.° 3.772 - DE 29 DE JULHO DE 2002.

Altera a composigéo do COMDEM — Conselho
Municipal de Desenvolvimento Econ6mico.

ISAURA VIEGAS DE MATI'OS, PRESIDENTE DA CAMARA DE VEREADORES DE
MONTENEGRO.

Fago saber, no use das atribuigées que me obriga 0 § 8.0 do art. 55 da Lei Orgénica do
Municipio, que a Cémara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte

LEI:

Art. 1.0 - 0 art, 3° da Lei n.° 3.514 que reorganiza o Conselho MuniCIpai de
Desenvolvimento Econémico de Montenegro, passa a viger com a seguinte redacéo:

“Art. 3.0 — O Conseiho Superior seré formado por um representante das seguintes
entidades sediadas no Municipio ;

a)
b)
c)
d)

J)
k) FGTAS/SINE (NR)
l)

§ 1.0 —
§ 2.0 —
§ 3.0 — ...”

Art. 2.0 ~ A presente Lei entra em vigor na data de sua pubiicagéo.

Cémara Municipal de Montenegro, 29 de julho de 2002.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

Vereadora 15 RA DE MATTOS,
, ' Presidente.

, i g? 1%J NETE A AHORL EZIRBES,
cretéria-Geral Substituta.

Lei de autoria do Vereador Aitacir Martins.

“(Doe drga‘fos, (Doe Sangue: Safve ’Vicfas”
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